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Resumo: O presente artigo acadêmico tem por escopo analisar 

a ética jurídico-profissional em face do desejo de filho, concre-

tizado a partir da reprodução humana medicamente assistida. 

Pretende-se demonstrar os caminhos percorridos pela ética, 

transitando-se entre a Bioética, o Biodireito e o Biopoder, para 

finalmente enquadrar o raciocínio jurídico nas medidas socio-
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culturais e legais que visam coibir abusos e delimitar as postu-

ras perpetradas diante dos avanços biotecnológicos e da busca 

desmedida pela reprodução artificial.   

 

Palavras-Chave: Ética, reprodução humana assistida, biopoder 

e biodireito. 

 

Abstract: This scholarly article is to analyze the scope of legal 

and professional ethics in the face of the desire for a child 

brought from medically assisted human reproduction. It is in-

tended to show the paths taken by ethics, transitioning between 

Bioethics, Biopower and the Biolaw to finally frame the legal 

reasoning in socio-cultural and legal measures to curb abuses 

perpetrated postures and bound before the biotechnological 

advances and search unmeasured by artificial reproduction. 

 

Keywords: Ethics, assisted human reproduction, biopower and 

biolaw. 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

 Reprodução Humana Medicamente Assistida é 

um conjunto de técnicas médicas desenvolvidas 

com o intuito de atender ao desejo procriacional 

de homens e mulheres inférteis ou impossibili-

tados, por qualquer motivo, de se tornarem 

pais/mães. Mais do que isso, o desejo do ser humano que busca 

tais técnicas é de ter filhos, constituir família, de reproduzir-se, 

de perpetuar a espécie, de se ver no outro, sendo que todos es-

tes anseios legitimam, em última instância, o desenvolvimento 

de uma série de inovações biotecnológicas com o propósito de 

se criar vidas por meios não naturais. Isso ocorre porque pro-

criar e constituir família são aspectos muito caros às sociedades 

em geral, sendo a infertilidade repudiada como um infortúnio, 

a 
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uma vez que simboliza o fracasso de um projeto de vida.  

O exercício da maternidade e da paternidade está inti-

mamente relacionado com a ideia de felicidade e êxito pessoal. 

Assim, a impossibilidade procriacional e a inviabilidade da 

reprodução biológica fragilizam de maneira substancial os ho-

mens e as mulheres que padecem deste mal, especialmente 

aqueles que se encontram em união.   

Pelo acima exposto, é clarividente que a reprodução 

humana medicamente assistida interfere diretamente nas nor-

mas sociais e nas práticas de condutas cotidianas das pessoas, 

seja no campo da reprodução em si, seja no casamento e nas 

uniões livres, ou ainda na própria família, na mais ampla acep-

ção do termo.  

Por conseguinte, é possível observar que as implicações 

advindas de tais técnicas médicas têm desdobramentos ético-

jurídicos de relevância ímpar, ao passo que atingem as gera-

ções futuras, os direitos dos menores concebidos pelas técnicas 

em voga, o próprio conceito do início da vida e da morte e – 

por que não? – o valor da vida humana. O crescente poder bio-

tecnológico sobre o corpo e a mente, especialmente impulsio-

nados pela engenharia genética, que permite a clonagem e ou-

tras experiências em seres humanos, remetem-nos à inevitável 

reflexão sobre o que deve ou não ser permitido em prol da me-

lhoria da medicina.  

 Neste diapasão, os profissionais do Direito se deparam 

constantemente com graves dilemas éticos e bioéticos, mesmo 

quando o procedimento médico é realizado após o consenti-

mento informado do paciente pois, ainda assim, a autonomia de 

sua vontade é comprometida pela ignorância e pelo desespero 

em finalmente concretizar o sonho de ser pai/mãe. Quer-se, 

portanto, com o presente trabalho acadêmico, apontar os desa-

fios ético-profissionais impostos aos juristas e operadores do 

Direito pela reprodução humana medicamente assistida, espe-

cialmente aqueles condizentes com a necessária determinação e 
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delimitação dos alcances das “ciências da vida” em respeito à 

dignidade da pessoa humana, preservando-se, por conseguinte, 

a vida dos abusos perpetrados pelo biopoder.    

  

2. A INFERTILIDADE E O DESEJO DE TER UM FILHO  

 

A constante e legendária busca do ser humano por ven-

cer a infertilidade, valendo-se, para tanto, do aprimoramento 

das tecnologias reprodutivas, foi, ao longo da história, acom-

panhada de desdobramentos paradoxais, ao passo que se viu 

permeada por ambiguidades e contradições, tanto no que se 

refere ao desenvolvimento e estabelecimento de tais técnicas 

médicas, como também à sua aplicação em seres humanos. 

Relevante ponderar que o sonho de se tornar pai/mãe, 

de se reproduzir, de formar uma família, tem sido objeto de 

estudos focados nas abordagens médica, psicanalítica, socioan-

tropológica, demográfica e bioética. Todavia, destaque é confe-

rido à abordagem normativa, a partir de proposições legais re-

guladoras da reprodução humana medicamente assistida, que 

buscam legitimar as técnicas paliativas à infertilidade. Isso 

ocorre porque o legislador não pode permanecer indiferente ao 

inegável obstáculo que representa a impossibilidade procriaci-

onal ao desenvolvimento do projeto de vida familiar, especial-

mente considerando que tal limitação se opõe fortemente à li-

berdade, ao livre arbítrio e ao controle individual da formação 

do seio familiar, na medida em que é retirado do indivíduo o 

poder de decidir quando e quantos filhos terá. Em contraparti-

da, observa-se também o contexto cultural em que a procriação 

artificial está inserida, quando reflete de forma importante o 

individualismo e a autonomia.    

É neste contexto que não se pode negar as implicações 

morais e éticas vinculadas ao direito reprodutivo e à liberdade 

procriacional, especialmente vislumbrando que a difusão de 

técnicas médicas capazes de vencerem a infertilidade ou a im-
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possibilidade reprodutiva farão com que cada vez mais pessoas 

busquem os paliativos médicos oferecidos, independente de 

suas orientações sexuais, idades, vocações para o matrimônio, 

dentre outros.  

Neste compasso, a elegibilidade das pessoas que serão 

beneficiadas pelas técnicas médicas de reprodução humana 

assistida gera em si grave preocupação com possíveis discrimi-

nações. Relevante lembrar que existem países que vinculam a 

prática médica apenas aos casais monogâmicos heterossexuais, 

fazendo injustificada distinção de pessoas sob o infundado e 

desarrazoado argumento de que estes seres são os únicos capa-

zes de estabelecer um ambiente propício ao desenvolvimento 

sadio de uma criança. Ocorre, todavia, que não há qualquer 

comprovação científica que justifique a exclusão dos solteiros, 

casais homoafetivos ou das pessoas que ultrapassaram a idade 

procriativa, de se beneficiarem com os procedimentos reprodu-

tivos artificiais, razão pela qual é absolutamente reprovável a 

postura adotada por muitos Estados de negarem às minorias 

acima mencionadas a oportunidade de vencerem a infertilidade 

e a impossibilidade reprodutiva com o auxílio médico especia-

lizado.  

Está-se, pois, diante de um debate social mais amplo do 

que se possa imaginar, vez que vislumbra questões políticas da 

sexualidade e do direito sobre o próprio corpo, questões estas 

incapazes de serem solucionadas simplesmente por aportes 

jurídicos, mas merecedoras de atenções concernentes aos estu-

dos de gênero, da bioética, da biopolítica e do próprio simbo-

lismo representado pelos laços familiares, pela valorização da 

descendência, da linhagem e da continuidade individual. 

Valiosa lição se extrai ainda da análise dos direitos re-

produtivos femininos, ao passo que o processo produtivo hu-

mano passa necessariamente pelo corpo da mulher, sendo ele 

alvo de pesquisas e inovações biotecnológicas, muitas vezes 

invasivas e delicadas, a gerarem danos físicos, momentâneos 
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ou permanentes.  

Neste contexto, é estabelecido relativo controle sobre o 

corpo da mulher, sobre sua sexualidade e até mesmo em rela-

ção ao seu papel no exercício da maternidade, que está intima-

mente relacionado à responsabilização pela educação e desen-

volvimento dos filhos. É possível, pois, se deparar, ainda na 

atualidade, com a demarcação precisa dos papéis diferenciados 

entre homens e mulheres diante da perspectiva social da repro-

dução humana.  

É, portanto, missão hercúlea definir até que ponto a re-

produção humana é buscada e atingida para atender uma von-

tade individual ou representa, pura e simplesmente, um condi-

cionamento social ao qual os seres humanos ainda estão sub-

metidos. Fala-se, portanto, de considerações feitas a partir das 

perspectivas culturais entre os sexos, da percepção da virilida-

de, da feminilidade, da sexualidade e da reprodução, sem se 

olvidar, outrossim, das atitudes políticas que envolvem a famí-

lia e a procriação.   

Todo este estudo sobre as decisões procriacionais en-

volve ainda fatores diretamente relacionados às legislações - ou 

a ausência delas – no campo do uso da reprodução artificial. 

Com efeito, as pessoas que pretendem se valer de tais técnicas 

médicas imbuídas do fito reprodutivo são submetidas aos dita-

mes legais de seus Estados, podendo buscar auxílio médico 

quando, onde e como a legislação o permitir. Não se pode dei-

xar de mencionar o completo limbo jurídico a que esta relação 

é lançada quando o Estado opta por simplesmente não legislar 

a respeito da reprodução humana assistida, sendo a omissão 

legislativa em si uma forma de negação de direitos, muitos 

deles direitos humanos (o direito a formar uma família, digni-

dade da pessoa humana, os direitos sexuais e reprodutivos, 

dentre tantos outros).  

Cabe ainda sopesar que existem questões éticas envol-

vendo o próprio sucesso das técnicas médicas de reprodução 
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humana assistida, ao passo que a porcentagem de êxito em 

concretizar o sonho de engravidar é baixíssima e existem con-

cretos riscos à saúde da mulher, em razão, especialmente, das 

altas doses de medicamentos e dos invasivos procedimentos 

empregados, que por vezes geram danos físicos nas pacientes. 

Nunca é demais relembrar que aqueles que buscam as 

práticas médicas condizentes à procriação induzida são pessoas 

já fragilizadas pelo estigma do fracasso vinculado à infertilida-

de, pelo que a liberdade e a autonomia dos indivíduos ficam 

ainda mais comprometidas pelas promessas de reprodução não 

cumpridas, ou, quando cumpridas, obtidas a partir de elevado 

custo moral, financeiro e de saúde. 

É neste contexto que se mostra necessária a própria aná-

lise ético-jurídica da relação que envolve os indivíduos que se 

submetem à reprodução humana assistida, as clínicas médicas, 

os Estados e os profissionais do Direito, revelando-se oportuno 

conceituar e precisar o que seja ética e como ela se aplica no 

campo procriacional. 

 

3. A ÉTICA E A MORAL  

 

A palavra “ética” jamais alcançou conceituação consen-

sual e definitiva entre os estudiosos do tema, sendo, portanto, 

assunto merecedor de maiores luzes no cenário jurídico inter-

nacional. Neste contexto, o Procurador do Estado de Santa Ca-

tarina, Tycho Brahe Fernandes, alerta que “ao proceder-se ao 

exame da ética, deve ser ressaltado, de início, que ela não en-

contra uma conceituação uniforme, tampouco seu campo de 

atuação é estático”
2
.  

A etimologia da palavra ética remete à sua origem gre-

ga, a permitir duas possíveis ascendências, nos dizeres do pro-

                                                      
2 ERNANDES,Tycho B. A Reprodução Assistida em face da bioética e do biodirei-

to: aspectos do direito da família e do direito de sucessões. Florianópolis: Diploma 

Legal, 2000. p. 28. 
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fessor George Edward Moore: “a primeira é a palavra grega 

éthos, com ‘e’ curto, que pode ser traduzida por costume, a 

segunda também se escreve éthos, porém com ‘e’ longo, que 

significa propriedade do caráter”
3
. Ressalva, ainda, o estudioso 

que “a primeira é a que serviu de base para a tradução latina 

da Moral, enquanto a segunda é a que, de alguma forma, ori-

enta a utilização atual que damos à palavra Ética. Ética é a 

investigação geral sobre aquilo que é bom”
4
.  

Relevante ponderar que a função do vocábulo “ética” 

sofreu substancial modificação ao longo dos tempos, sendo, 

neste particular, observado por Volnei Ivo Carlin que “a pri-

meira função do vocábulo ethica foi, fundamentalmente, adje-

tiva e geral na análise do comportamento humano, surgindo, 

em fase ulterior, como a doutrina dos costumes, aludindo ao 

comportamento moral e, dentro dele, ao comportamento jurí-

dico”
5
.  

Nestes termos, é possível ponderar que a “ética consiste 

nos critérios e teorias sobre o comportamento correto”
6
. Ela é, 

portanto, um consenso entre os agrupamentos sociais no senti-

do de se estabelecer normas de convivência relativamente har-

mônicas em alguns pontos, a despeito dos costumes e crenças 

diferentes. 

O filósofo contemporâneo Peter Singer argumenta que: 
A Ética existe em todas as sociedades humanas, e, talvez, 

mesmo entre nossos parentes não-humanos mais próximos. 

Nós abandonamos o pressuposto de que a Ética é unicamente 

humana. [...] A Ética pode ser um conjunto de regras, princí-

pios ou maneiras de pensar que guiam, ou chamam a si a au-

toridade de guiar, as ações de um grupo em particular (mora-

                                                      
3 MOORE, George Edward. Princípios éticos. Escritos filosóficos. Problemas fun-

damentais da filosofia. São Paulo: Victor Civita, 1985. p. 121. 
4 MOORE, George Edward. op. cit., p 121-122 
5 CARLIN, Volnei Ivo. Deontologia Jurídica- ética e justiça. Florianópolis: Ed. 

Obra Jurídica, 1996. p. 33-34. 
6 CASABONA, C. M. Romeo; QUEIROZ, J.F. Biotecnologia e sua Implicações 

Ético-Jurídicas. Belo Horizonte: Del Rey, 2004. p.30.  
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lidade), ou é o estudo sistemático da argumentação sobre co-

mo nós devemos agir (filosofia moral)
7
.  

 Extrai-se do trecho acima destacado que a ética abarca 

a moral e o juízo de valores regido por determinados padrões 

culturais e que se torna senso comum a partir da análise social, 

religiosa ou temporal do que seja correto. Neste diapasão, a 

ética não está presente apenas no Direito, mas em toda situação 

em que se faz imperioso decidir, escolher entre o certo e o er-

rado e, por vezes, até mesmo entre o certo e o certo, ou seja, 

quando um ser humano se posiciona sempre tendo em vista um 

juízo de valor.  

Reconhece-se, portanto, que moral e ética caminham 

lado a lado, mas jamais se confundem. Com efeito, a moral 

nada mais é que a eleição de regras que visam garantir o bem-

estar do indivíduo, sendo assim sua convicção pessoal. A moral 

é o comportamento, a conduta, o modo de agir, um conjunto 

sistemático de regras que orientam as posturas cotidianas de 

um homem diante da sua necessidade de sobreviver em socie-

dade. Tais normas ou hábitos são validados por um grupo de 

pessoas ou por um indivíduo sozinho. Assim, “Moralidade”, 

nos ensinamentos de Samantha Buglione, se refere às “crenças 

e pensamentos das pessoas”
8
. Por outro lado, a ética tem con-

ceituação distinta, por tratar-se de um ramo da filosofia que 

estuda a natureza e adequação do que seja moralmente correto, 

sendo um conjunto de normas e princípios que orientam a boa 

conduta do ser humano. Neste contexto, a ética é a aplicação da 

moral em um determinado tempo e espaço, podendo ser verifi-

cada na economia, na política, na ciência-política, na estrutura 

familiar, na sexualidade, na guerra e em outras atividades hu-

manas. 

Assim, neste viés interpretativo, a ética é a norma apli-

                                                      
7 SINGER, . Ética Prática. Tradução de Álvaro Augusto Fernandes. Lisboa: Gradi-

va, 1999. p. 89. 
8  BUGLIONE, Samantha. Bioética. In: Jornal A Notícia. Santa Catarina. 

09/10/2007. p. A2.  
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cada por um determinado grupo social, enquanto a moral, de 

forma mais ampla, representa a cultura de um povo, uma reli-

gião e uma época a serem analisadas. Pode-se concluir, por 

óbvio, que aquilo que é ético em um lugar não necessariamente 

o será em outro. Vejamos o exemplo da poligamia: cultural-

mente ela é aceita e imposta entre os povos de países islâmicos 

e, ao mesmo tempo, condenada em culturas ocidentais cristãs. 

Por fim, quando o discernimento entre o certo e o erra-

do é imposto diante de uma situação que envolve a saúde dos 

seres humanos, convencionou-se designa-la de “bioética”, con-

forme será minuciosamente demonstrado no tópico abaixo. 

 

4. DA BIOÉTICA AO BIODIREITO. O COMPORTAMEN-

TO ÉTICO-PROFISSIONAL DIANTE DA REPRODUÇÃO 

HUMANA ASSISTIDA. 

  

 A despeito de o termo “bioética” ser relativamente re-

cente, os questionamentos morais a respeito da ética envolven-

do a saúde já existem há séculos. Neste sentido, Giovanni Ber-

linguer bem expõe que “recente é tão somente a palavra bioé-

tica, tendo os seus temas, entretanto uma longa história: fato 

demonstrado, por exemplo, pela experimentação em seres hu-

manos, a qual, renovando seus métodos, vem ocorrendo há 

séculos”
9
.  

Com efeito, a primeira utilização do termo bioética se 

deu no estudo do oncologista e biólogo norte-americano Van 

Renseelder Potter, cuja obra foi intitulada Bioethics: bridge to 

the future, tendo sido publicada em 1971, na Universidade de 

Wisconsis, em Madison, referindo-se ali à “ciência da sobrevi-

vência”
10

. No mencionado estudo acadêmico, a bioética se de-

                                                      
9  BERLINGUER, Giovanni. In: COHEN, C.; SEGRE, M. (Org.) Bioética. São 

Paulo: EDUSP, 1999. p.7. 
10 DINIZ, Maria Helena. O estado atual do Biodireito. 2.e. Aumentada e atualizada 

conforme o Novo Código Civil (Lei n. 10 406, de 10/01/2002). São Paulo: Saraiva, 

2002. p. 9. 
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lineava como uma nova disciplina, na qual as ciências biológi-

cas eram empregadas para melhoria da qualidade de vida do ser 

humano e para preservação do meio ambiente. 

Aliando-se a ética e as ciências da vida houve uma 

completa redefinição do modus operandi dos profissionais da 

saúde, sendo certo que o surgimento e aprimoramento da bio-

tecnológica provocaram uma mudança radical da imagem ética 

médica e, consequentemente, da própria bioética
11

.  

Viu-se, na história da humanidade, que a busca por im-

por limites à ação humana, visando, basicamente, a preserva-

ção da vida na Terra, deu origem a duas narrativas morais rele-

vantes. A primeira delas foi a definição e internacionalização 

dos Direitos Humanos, ocorrida especialmente após a 2ª Gran-

de Guerra Mundial, no final da década de 40, e a segunda foi 

definida pela bioética na década de 70.
12

  

Nestes termos, a bioética seria a resposta da ética às no-

vas situações propostas no âmbito da saúde e da vida.
13

 Assim, 

os profissionais das áreas médicas se baseiam nestes preceitos 

morais para decidirem questões que envolvam polêmicas perti-

nentes à vida do ser humano, especialmente pelo fato de não 

encontrarem respaldo fundamental de uma legislação específi-

ca sobre o tema da reprodução humana assistida. 

Relevante ponderar que, enquanto não forem sanciona-

das leis capazes de regulamentar a reprodução humana medi-

camente assistida, continuará prevalecendo o princípio de que 

tudo aquilo que não está proibido está permitido, a possibilita-

rem temerárias posturas médicas no campo da engenharia ge-

nética e da embriologia.  

                                                      
11 DINIZ, Maria Helena. op. cit., p. 5 
12 BUGLIONE, Samantha. op. cit., ( on-line) 
13 Warren Reich conceitua bioética como “o estudo sistemático das dimensões mo-

rais - incluindo visão moral, decisões, conduta e políticas - das ciências da vida e 

atenção à saúde, utilizando uma variedade de metodologias éticas em um cenário 

interdisciplinar”. REICH, Waren. Enciclopédia da Bioética, 2 ed. New York: 

MacMil an, 1995: XXI. p. 28.  
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Observa-se, por oportuno, que já em 1982, quando do 

início da difusão das técnicas médicas de reprodução humana 

assistida, foi estabelecida por primeira vez a discussão bioética 

sobre a matéria, tendo sido formada uma comissão entre médi-

cos, advogados, teólogos e cientistas sociais, por solicitação do 

governo inglês, para análise das pertinentes implicações éticas 

relacionadas à procriação artificial, o que deu origem ao War-

nock Report, publicado em 1985.
14

  

Desde então, a bioética tem sido constantemente desafi-

ada a solucionar questionamentos referentes à eticidade dos 

procedimentos médicos que criam a vida humana em laborató-

rio. Neste contexto, buscam-se respostas para diversas ponde-

rações, tais como: o direito de se reproduzir pode/deve ser 

exercido sem qualquer limitação e a qualquer preço? O desejo 

de se tornar pai/mão justifica a imposição de riscos medica-

mente induzidos para as mulheres e seus futuros filhos? 

Não fosse apenas por isso, cabe ainda ressaltar que a 

biotecnologia reprodutiva acaba por acentuar a vulnerabilidade 

da mulher, uma vez que todo o procedimento médico é realiza-

do em seu corpo, ainda que ela seja perfeitamente saudável e 

seu marido ou companheiro é que apresente problemas de este-

rilidade. Veja-se, por exemplo, a técnica médica conhecida 

como ICSI (injeção intracitoplasmática de espermatozóide). 

Trata-se de um tratamento para dificuldades reprodutivas mas-

culinas, em que espermatozóides não-fecundantes (por proble-

mas de mobilidade, quantidade ou estrutura) são introduzidos 

por injeção direta no óvulo. Tal aplicação significa impor a 

mulheres saudáveis uma intervenção médica de risco, a fim de 

se alcançar a gravidez, o que, por si só, produz a absolutização 

do papel social reprodutivo da mulher, sendo, a partir daí, 

questionável quanto à sua eticidade. 

Outra prática que merece observância é a própria pro-

                                                      
14 CORRÊA, Marilena Vil ela. Novas tecnologias reprodutivas: limites da biologia 

ou biologia sem limites? Rio de Janeiro: EDUERJ, 2001. p. 207-208. 
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dução de embriões em laboratório e o descarte dos excedentes 

que não foram implantados no corpo da mulher, uma vez que 

há séria discussão quanto às implicações de ordem social, ética, 

psicológica e legal envolvendo o início da vida. 

Vê-se, pois, que diversas são as polêmicas que circun-

dam a reprodução humana assistida, uma vez que as práticas 

médicas estão intimamente relacionadas à sexualidade, à famí-

lia, ao casamento, às futuras gerações e ao próprio conceito de 

vida, pelo que simples normativas éticas são incapazes de pro-

moverem a pacificação social e a contenção de abusos. 

Foi, então, necessário se socorrer de instrumentos jurí-

dicos, capazes de limitar a livre iniciativa médica e de discipli-

nar os avanços biotecnológicos, especialmente para que a pro-

criação artificial não fosse empreendida de forma a transpor as 

barreiras éticas estabelecidas pela própria sociedade, o que deu 

origem ao denominado biodireito.  

Para Judith Martins Costa, o biodireito “indica a disci-

plina, ainda nascente, que visa a determinar os limites de lici-

tude do progresso científico, notadamente da biomedicina”.
15

  

Fez-se, portanto, importante entrelaçamento entre o Di-

reito e a Bioética: 
A bioética estuda, epistemologicamente, o seu objeto do pon-

to de vista ético. Se o próprio objeto material (a vida) é, por 

exemplo, estudado do ponto de vista jurídico, temos não a bi-

oética, mas o ‘bio-ius’.
16

  

 Unir, pois, a Bioética e o Direito é uma forma – talvez 

a única possível – de trazer valores constitucionais e ‘princí-

pios gerais das nações civilizadas’ às práticas médicas, visan-

do, precipuamente, a inviolabilidade do corpo humano e o di-

reito absoluto à vida, baseados no princípio da dignidade da 

                                                      
15 COSTA, Judith Martins. Bioética e dignidade da pessoa humana: rumo a constru-

ção do biodireito.  Revista da Pos Graduação de Direito: Universidade de São 

Paulo, São Paulo: Edições Técnicas, n. 3, 2001. p.64. 
16 BELLINO, Francesco. Fundamentos da Bioética: aspectos antropológicos, onto-

lógicos e morais. Tradução de Nelson Souza Canabarro. Bauru: EDUSC, 1997. p. 

34-35. 
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pessoa humana.
17

  

Assim, a atuação do profissional da área jurídica, ao se 

deparar com questionamentos que envolvam a saúde humana e 

a reprodução artificial, deve estar sempre pautada na busca pela 

defesa dos princípios jurídicos que primam por preservar a 

vida. Por vezes, a decisão entre o certo e o errado pode ser de 

difícil compreensão, pelo fato de ser possível a aplicação de 

mais de um princípio ético-jurídico. Deve, entretanto, o juiz ou 

qualquer outro operador do direito ponderar sobre qual princí-

pio prevalecerá, primando sempre por interpretar a norma de 

acordo com o caso concreto.
18

  

Nestes termos, o que se vê é que o biodireito pretende 

reafirmar a vida humana como objeto principal de estudo, ra-

zão pela qual pondera que a verdade científica jamais poderá se 

sobrepor à ética e ao Direito, assim como crimes contra a dig-

nidade humana não devem ser cometidos em nome do progres-

so científico, que necessariamente sofrerá limitações de ordem 

jurídica.
19

  

Todavia, importante observar que por meio da regula-

mentação jurídica da reprodução humana assistida os Estados 

buscam, inegavelmente, controlar a forma pela qual o ser hu-

mano se reproduz, criando regras e delimitando uma decisão 

que é o ápice da intimidade em um relacionamento humano: 

aquela que culmina no nascimento de um filho. 

Tal postura, apesar de parecer inofensiva, e muitas ve-

zes até mesmo um dever estatal, no sentido de conter abusos e 

irregularidades, configura-se como uma maneira de exercer o 

poder, a política. Com efeito, referimo-nos aqui à biopolítica, 

trazida do pensamento do filósofo francês Michel Foucault.  

Por definição, “biopolítica é um campo que permite 

                                                      
17  CASADO, Maria(org.). Materiales de Bioética e Derecho.Barcelona: Cedecs 

Editorial, 1996. p.39.   
18 SANTOS, Rita M. P. dos. Dos Transplante de Órgãos à Clonagem.Rio de Janei-

ro: Forense,2000. p. 31-32.  
19 DINIZ, Maria Helena. op. cit., 2002. p.8. 
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agregar, aproximar, associar setores da realidade relacionados 

com a vida, a natureza e o conhecimento, cujas mudanças ao 

longo do tempo foram provocadas pela indústria, pela ciência e 

pela tecnologia, que hoje disputam o campo político-

econômico mundial”.
20

 

Na teoria de Michel Foucault, a biopolítica é um estilo 

de governar e regulamentar a população por meio do biopoder, 

ou seja, a configuração do impacto do poder político sobre to-

dos os aspectos da vida humana na Terra. Nas obras deste filó-

sofo, o termo ‘biopolítica’ surgiu com o intuito de designar 

uma mudança percebida no exercício do Poder entre o final do 

século XIX e começo do século XX, uma vez que as práticas 

disciplinadoras dos governos deixaram de ter seu foco no indi-

víduo e passaram a tê-lo no conjunto de pessoas, na população.  

É neste contexto que no exercício do biopoder, a popu-

lação é tanto alvo como instrumento da relação de poder: “Os 

instrumentos que o governo se dará para obter esses fins – 

atendimento das necessidades e desejos da população – que 

são, de algum modo, imanentes ao campo da população, serão 

essencialmente a população sobre o qual ele age"
21

 

De forma poética e lúdica, o filósofo Foucault resume 

toda sua tese sobre a biopolítica nas palavras que pedimos vê-

nia para colacionar abaixo: 
“O que é governar um navio? É certamente se ocupar dos 

marinheiros, da nau e da carga; governar um navio é tam-

bém prestar atenção aos ventos, aos recifes, às tempestades, 

às intempéries, etc.; são estes relacionamentos que caracteri-

zam o governo de um navio. Governar uma casa, uma famí-

lia, não é essencialmente ter por fim salvar as propriedades 

da família; é ter como objetivo os indivíduos que compõem a 

família, suas riquezas e prosperidades; é prestar atenção aos 

acontecimentos possíveis, às mortes, aos nascimentos, às ali-

anças com outras famílias; é esta gestão geral que caracteri-

                                                      
20  Disponível em http://pt.wikipedia.org/wiki/Biopol%C3%ADtica. Acessado em 

25.05.2014 
21 FOUCAULT, Michel. Microfísica do poder. Graal, Rio de Janeiro, 1989. 
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za o governo [...] O essencial é, portanto, este conjunto de 

coisas e homens; o território e a propriedade são apenas va-

riáveis.”
22

 

Vê-se, portanto, que a influência do Estado na vida pri-

vada do cidadão não deixa de ser uma forma direta de exercer o 

Poder, razão pela qual é extremamente relevante o tema abor-

dado neste estudo acadêmico, ao passo que a reprodução hu-

mana e as técnicas médicas utilizadas para auxiliarem no nas-

cimento de um filho devem sim ser objeto de regulamentações, 

tanto nacionais, como multilaterais, todavia, a população de 

maneira geral, não pode se tornar refém de políticas que permi-

tem a utilização de seres humanos socialmente vulneráveis para 

satisfação do sonho dos mais afortunados de se tornarem pais. 

Na atual ‘desordem’ jurídica que permeia as técnicas 

médicas de procriação artificial, tudo parece ser permitido, uma 

vez que a lógica norteadora dos avanços biotecnológicos passa 

uma falsa impressão de que todos estão se beneficiando com 

um suposto melhoramento da fertilidade, da vida e da saúde 

das sociedades opulentas. 

Este exercício de biopolítica atual nada mais faz que re-

produzir as velhas estratégias de poder exercidas no século 

XIX, na ocasião em que as pesquisas em seres humanos eram 

realizadas em cidadãos sem direitos, advindos das colônias 

pobres. 

Neste contexto, é primordial que se incentive o desen-

volvimento biotecnológico, inclusive possibilitando que casais 

e pessoas inférteis busquem soluções médicas adequadas para 

se tornarem pais. Todavia, a resistência ou a aceitação das prá-

ticas médicas que dizem respeito à reprodução humana assisti-

da devem sempre ser dirigidas no sentido de se conter abusos 

que foram e que ainda são cometidos em nome do bem comum 

e do melhoramento da saúde das populações, sendo que dispor 

as maneiras pelas quais o Homem pode e deve se reproduzir 

                                                      
22 Idem 
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certamente configura um dos muitos modos pelos quais a bio-

política e o biopoder podem ser exercidos. 

Cabe, assim, a todo profissional do Direito, buscar so-

luções ético-profissionais que delimitem o indiscriminado uso 

da reprodução humana artificial, partindo-se da premissa maior 

de que a vida humana deve ser privilegiada e protegida em de-

trimento dos progressos científicos, sob pena de em não o fa-

zendo, permitir que o próprio ser humano sucumba em favor da 

afirmação e dos avanços biotecnológicos.  

 

5. CONCLUSÃO 

 

Como detalhadamente explicitado nas linhas acima, a 

postura ético-profissional daqueles que lidam com questiona-

mentos a respeito da reprodução humana assistida deve ser 

pautada pela valorização da vida, baseada sempre no princípio 

da dignidade da pessoa humana. Assim, os profissionais devem 

se valer do Direito para impedir que exageros e abusos sejam 

perpetrados pelas pesquisas científicas e pelos avanços biotec-

nológicos. 

Relevante ponderar que a manipulação genética e a cri-

ação da vida humana em laboratório são temáticas que desen-

cadeiam polêmicas éticas relevantes, uma vez que apresentam 

como pano de fundo o desejo de ter filho e os dramas humanos 

vinculados à procriação, à família, ao casamento, ao início da 

vida, dentre outros.  

É neste contexto que os profissionais envolvidos na re-

produção humana assistida, sejam eles médicos ou não, se ve-

em às voltas com profundos questionamentos a respeito das 

posturas a serem adotadas diante das ‘ciências da vida’: “O que 

devo fazer? O que posso fazer? Quais os limites éticos para a 

ação médica ou técnico-científica?” 

O imperativo científico-tecnológico vai aos poucos ce-

dendo espaço ao imperativo ético-jurídico, por meio do qual se 
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buscou delimitar a prática médica, tornando-a submissa à dig-

nidade do ser, o que alertou a população em geral para as con-

sequências nefastas do avanço incontrolado da biotecnologia. 

Finalmente, cabe ainda sopesar a extrema relevância 

que há para que os governos ao redor do mundo se conscienti-

zem de que o incentivo ao desenvolvimento biotecnológico é 

necessário e não pode deixar de ocorrer, pois possibilita que 

casais e pessoas inférteis busquem soluções médicas adequadas 

para se tornarem pais. Todavia, a resistência ou a aceitação das 

práticas médicas que dizem respeito à reprodução humana as-

sistida devem sempre ser dirigidas no sentido de conter abusos 

que foram – e que ainda são – cometidos em nome do bem 

comum e do melhoramento da saúde das populações. Destarte, 

dispor as maneiras pelas quais o homem pode e deve se repro-

duzir certamente configura um dos muitos modos pelos quais o 

Poder é exercido, devendo, assim, tal exercício ser pautado na 

igualdade de direitos e no respeito à dignidade da pessoa hu-

mana, independentemente do local onde ela nasça ou dê a luz 

um filho. 

 

E 
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